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			INTRODUÇÃO


			Construímos o mundo ao nosso redor por meio das representações, criando sentidos e perspectivas para a realidade ou aquilo que imaginamos que ela seja. Nesse processo, estabelecemos relações que criam e recriam uma estrutura fundamentada em relações de poder, onde a violência é um dos eixos operacionalizadores dessa estrutura. Há, nesse contexto, uma complexidade que contorna as vicissitudes da vida pública e privada, os afetos que se deslocam e transformam as relações entre os sujeitos, sujeitos estes marcados, essencialmente, por uma lógica patriarcal.


			Entender as profundas e enraizadas questões sócio-históricas construídas entre homens e mulheres, seus estereótipos, preconceitos, papéis sociais, dentre tantas outras facetas que compõem as relações de gênero e poder presentes na ideologia patriarcal, é fundamental. Essas relações colocam os homens, também, em um lugar alienante, uma vez que conceitos como masculinidade e virilidade são levados ao extremo da imposição de papéis. Tais conceitos apontam para identidades que violam e marcam um sintoma dessa estrutura que aliena e fragiliza subjetividades, além de fundamentar as violências de gênero como uma estrutura que legitima o exercício de poder e controle por parte dos homens sobre as mulheres, sendo instrumentalizadas pelo uso da violência.


			A busca pela promulgação de uma proteção eficaz contra as violações dos direitos das mulheres, especialmente aquelas que de alguma forma atentam contra o feminino e a feminilidade, é uma luta que atravessou os limites do tempo e conquistou consenso. No Brasil, essa busca antecede a promulgação da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, que trata da criação de mecanismos para coibir e/ou mitigar, de alguma forma, as violências contra a mulher.


			Ao contextualizarmos os passos dessas lutas, os movimentos feministas estruturam-se como importantes mobilizações sociopolíticas que fomentam não somente formas de validação da voz feminina frente ao Estado, mas também processos que reivindicam políticas públicas que visem a prevenção e punição de tais atos de violações de direitos. Contudo, tais atravessamentos somente passaram a ser entendidos como uma questão de saúde pública devido aos efeitos da violência de gênero na vida dessas pessoas, há pouco tempo. Os variados e amplos aparatos legais surgiram em consonância com movimentos da sociedade civil que buscavam uma responsabilização social e amparo às mulheres.


			Agora, se podemos delinear que tais efeitos são tão presentes e causam tantas reverberações na vida, por que parece haver certa morosidade e/ou relutância em efetivar uma mudança real nessa forma de relação? Por que há uma certa naturalização ou engendramento que pactua com a manutenção cotidiana de violações nas esferas privadas e públicas?


			Para Spink (2008), há construções que representam o alicerce das representações sociais, e, quando nos referimos a algo ou alguém, delimitamos uma representação baseada em ideias e crenças que se remetem a interações sociais internalizadas, mas que são elaboradas e partilhadas a partir de um laço social. A vida cotidiana é uma delas.


			A realidade é interpretada e subjetivamente preenchida de sentidos, formando um mundo coerente, porém, não somente tomado como uma realidade certa, mas como um mundo que origina-se e articula-se a partir dos pensamentos e ações de pessoas comuns. Trata-se de uma realidade com lugares geograficamente determinados, objetos socialmente designados e relações marcadas pela linguagem – uma vida em sociedade dotada de significações; organizada pelo aqui e agora, mas que não se esgota em presenças imediatas, havendo sucessíveis formas de aproximação com essa realidade. Algumas significações encontram-se ao nosso alcance, como aquilo que modificamos ou planejamos modificar diretamente, e aquelas advindas de uma relação intersubjetiva, na qual dependemos e participamos juntamente com outras pessoas. Afinal, por mais que tenhamos nossos “mundos particulares”, não existimos sem interação e comunicação com os demais, onde compreendemos e somos compreendidos a partir de objetivações e ordenamentos comuns, mesmo que as perspectivas dos outros não sejam idênticas às nossas, mas partilhamos um mundo em comum. Entretanto, há uma correspondência entre meus significados e os significados partilhados entre nós, onde o senso comum aponta aquilo que compartilho nas rotinas mensais (Berger; Luckman, 2004). Portanto, se temos um plano onde a ordem social é patriarcal e esta concede ao homem o papel ativo e de superioridade, seja no contrato social ou sexual, caberia às mulheres aceitar o oposto de tal proposição? (Alencar et al., 2014).


			Importante frisar que a resposta central oferecida aos casos de violência contra as mulheres ocorre por intermédio do direito penal, o que limita as resoluções, incorrendo em políticas públicas quase inexistentes e/ou que não vislumbram ações voltadas aos agressores e outras medidas educativas e preventivas (Stuker; Perrone; Medeiros, 2020).


			A própria Lei Maria da Penha, em seu art. 34, já preconizava a promoção e a criação de “centros de educação e de reabilitação para os agressores” (Brasil, 2006), em consonância com campanhas elucidativas e educativas frente a tal questão. Esses dispositivos trazem à tona não somente o que fazer com tais homens, no sentido da justiça retributiva, mas também nos trazem desdobramentos acerca da masculinidade e do machismo. Como ressaltam Beiras et al. (2021), essas leis carregam, em seu conteúdo, uma ideia de masculinidade, mesmo que não explicitamente pronunciada, o que impacta na construção das políticas voltadas a esses temas. As leis “criam” os homens aos quais se dirigem, e a relação entre masculinidade e violência se aproxima quando analisamos o funcionamento dos grupos. São nesses grupos que se evidenciam questionamentos acerca de quais homens conformam os dispositivos legais, quais são destacados e quais masculinidades são tangenciadas. Nesse sentido, os grupos reflexivos surgem como uma proposta de intervenção grupal que objetiva provocar a desconstrução, a mudança dos padrões cristalizados e naturalizados de gênero, e repensar a construção da masculinidade (Prates; Alvarenga, 2013).


			Essas intervenções tiveram seus primeiros movimentos no final da década de 1970 e início dos anos 1980, em países como Estados Unidos, Canadá e Inglaterra, sendo a base para aquelas que se difundiram na América Latina e na Europa. No âmbito nacional, destacam-se os trabalhos pioneiros do Instituto Noos (RJ/SP), do Coletivo Feminista (SP), do Instituto Albam (MG) e do grupo realizado em Santa Catarina, no Centro Especializado de Assistência Social (CREAS) de Blumenau. Assim, a partir dessas experiências e das delimitações da Lei Maria da Penha, foi possível a disseminação desses trabalhos — mesmo que de forma fragmentada, pois, como frisa Beiras (2014), há uma necessidade latente de conexão entre as várias experiências no território nacional, além da ausência de uma política nacional consolidada e de critérios mínimos para cada região do país (Beiras et al., 2021).


			Ainda que, diante dessa fragmentação das experiências em território nacional, existam dados que indicam resultados satisfatórios, como os divulgados pelo Juizado Especial Criminal da Violência Doméstica contra a Mulher de São Gonçalo – RJ, em 2013, onde menos de 2% dos autores de violência que participaram dos grupos reflexivos retornaram a cometer tais atos. Em São Caetano – no ABC Paulista, no período entre 2006 e 2008, 56 homens participaram dessas intervenções e apenas um caso de reincidência foi registrado. Por outro lado, há a experiência da Vara Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher em São Luís – MA, onde, até 2009, não havia trabalhos nesse sentido, e a prevalência de reincidência era de 75% dos casos (Suxberger; Ferreira, 2016).


			A pergunta que norteia esta obra é: até que ponto uma política pública, como a Lei Maria da Penha, que se atém à finalidade punitiva, pode suscitar mudanças reais de comportamento e/ou culturais? Se as representações sociais, enquanto teoria do senso comum, são construções fomentadas e disseminadas coletivamente, e se as representações acerca dos papéis solidificam o ato de violar como prática masculina socializada e exercitada nos círculos das masculinidades, como tais representações entendem o campo da punição a uma postura até então normalizada? Bastaria simplesmente a punição ou outras medidas se tornam urgentes?


			Assim, se o modelo punitivo se depara com uma questão, haveria nos grupos reflexivos para homens autores de violência potencial uma política pública com o objetivo de colaborar na redução dos casos de violência contra as mulheres, juntamente com os demais dispositivos de responsabilização?


			Novas experiências demonstram que trabalhar apenas com as mulheres é importante, mas não suficiente. É de suma importância, mas é apenas uma faceta de uma questão mais ampla. De modo que, se o aparato jurídico, ao qual já temos disponível, não for acompanhado de outras políticas públicas, como as voltadas à ressignificação das relações, incorre-se na baixa resolutividade das ações e na possibilidade de descrença nelas.


			Este texto analisa o funcionamento, as potencialidades e as problemáticas da implementação dos grupos reflexivos para homens, previstos na Lei 11.340/2006, enquanto proposta de política pública de combate à violência contra as mulheres. A relevância do estudo justifica-se, pois busca aportar conhecimento sistematizado, crítico e analítico a essa temática. Este esforço investigativo apresenta-se diante dos dados de aumento significativo do número de ocorrências de tais atos, especialmente de violência doméstica, ao longo dos últimos anos — com enfoque no período pandêmico.


			No primeiro capítulo, são apresentadas e debatidas algumas concepções acerca do fenômeno da violência, com foco na violência de gênero, especialmente na violência doméstica. Além disso, o conceito de identidade, que busca estabelecer aproximações e distanciamentos sobre como a identidade se entrelaça às múltiplas expressões das masculinidades, foi discutido, assim como foi apresentada a predominância de um modelo hegemônico de masculinidade que orienta a construção do sentido do que podemos chamar de “ideal” de identidade masculina.


			Por sua vez, serão apresentadas as métricas de violência contra a mulher no território nacional, com base nos levantamentos realizados nos Anuários de Segurança Pública dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022, bem como finalizando a apresentação dos esforços de políticas públicas contra o enfrentamento da violência contra a mulher, empreendidos a partir da Lei Maria da Penha.


			Por fim, analisa-se a implementação e o funcionamento dos grupos reflexivos no território nacional, discutindo os desafios relacionados à sistematização de mecanismos capazes de avaliar se essas iniciativas contribuem para a redução significativa da reincidência nos casos de violência contra a mulher. Busca-se, assim, refletir sobre a pertinência da criação e do fomento desses grupos como medida complementar às demais ações judiciais aplicáveis.


			Quando uma mulher é agredida, não é apenas um corpo que sofre: 


			é a sociedade inteira que sangra.


			— Heleieth Saffioti











			VIOLÊNCIA E SUAS CONFLUÊNCIAS PARA A QUESTÃO DE GÊNERO


			Este capítulo discorre sobre a etimologia do conceito de violência e de como ela se apresenta nas relações de forma estrutural, abordando sua tipologia e algumas características. Em seguida, ao tratar do conceito de identidade, são feitas aproximações e distensões de como a identidade se entrelaça às múltiplas expressões das masculinidades, destacando-se a preponderância de um modelo hegemônico de masculinidade e de como tal estrutura direciona e/ou modula as relações de gênero na sociedade.


			O conceito de violência


			Etimologicamente, a expressão violência é originária da palavra latina violentia (ferocidade) e do verbo violare (prejudicar, ferir). Diversos campos do conhecimento, como psicologia, filosofia, antropologia, etc., apontam variadas conceituações; porém, a realidade é mais complexa e não pode ser apreendida em apenas um único conceito. Deste modo, falamos de violências a fim de englobar suas várias manifestações e efeitos (Celmer, 2010).


			Fatores biológicos, neurológicos, psicológicos, sociais e econômicos confluem e interagem entre si nas várias expressões da violência. É relativamente fácil identificar uma ação ou situação violenta; porém, contextualizá-la torna-se um desafio, dado que ela acompanha a pessoa ao longo do percurso histórico, tomando contornos de variadas formas. Rocha (1996, p. 10) destaca que:


			A violência, sob todas as formas de suas inúmeras manifestações, pode ser considerada como uma vis, vale dizer, como uma força que transgride os limites dos seres humanos, tanto na sua realidade física e psíquica, quanto no campo de suas realizações sociais, éticas, estéticas, políticas e religiosas. Em outras palavras, a violência, sob todas as suas formas, desrespeita os direitos fundamentais do ser humano, sem os quais o homem deixa de ser considerado como sujeito de direitos e de deveres, e passa a ser olhado como um puro e simples objeto (Rocha 1996, p. 10).


			Levisky (2010) delineia que o próprio processo educacional pode ser considerado uma forma de violência, haja vista que tal processo busca ordenar e adequar as pulsões do sujeito, sendo atravessado pelas noções éticas e morais, civilizando-o para sua preservação e convívio coletivo – algo que faz parte da adaptação necessária à vida e ao bem-estar comum. Esse desenvolvimento civilizatório ocorre ao longo da história e demonstra as transformações tecnológicas, ambientais, filosóficas, psicológicas, econômicas e religiosas.



OEBPS/font/Lato-Bold.ttf



OEBPS/font/PlayfairDisplay-Regular.ttf



OEBPS/image/logoappris.png







OEBPS/font/PlayfairDisplay-Bold.ttf



OEBPS/image/capa.png
SAMUEL HENRIQUE DE PAULA






OEBPS/font/Lato-Regular.ttf


